
VITÓRIA, 19 de março de 2026.
 

De: Presidência 
Para: Gabinete Vereador Camillo Neves 
 
Referência: 
Processo nº 4595/2026 
Proposição: Requerimento - Juntada de Documentos n° 10/2026 
 
Autoria: Camillo Neves
 
Ementa: Retirada de assinatura
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Providência  
 
Ação realizada: Prosseguir  
 
Descrição: 
Cuida-se de requerimento por meio do qual o Vereador Camillo Neves solicita a retirada de
sua assinatura do requerimento de instauração de CPI vinculado ao Processo nº 4595/2026.
 
Ocorre que o requerimento principal de CPI já foi declarado inadmissível por esta
Presidência, com determinação de arquivamento. Nessa condição, sobreveio a perda do
objeto do presente pedido acessório, impondo-se a declaração de prejudicialidade, nos
termos dos arts. 201 e 202 do Regimento Interno, com subsequente arquivamento (art. 204
do Regimento Interno).
 
Em que pese a declaração de inadmissibilidade, imperioso destacar que ainda que não
houvesse perda superveniente do objeto, o art. 189, III, do Regimento Interno veda a
retirada ou o acréscimo de assinaturas após a leitura da proposição em Plenário.
 
Diante do exposto, DECLARO PREJUDICADO o Requerimento (Juntada de Documentos nº
10/2026), por perda superveniente de objeto, e determino o seu ARQUIVAMENTO, nos
termos dos arts. 201, 202 e 204 do Regimento Interno.
 
Cientifique-se o autor.
 
Após, arquive-se.
 
 
Próxima Fase: Providência
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